
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRA DO CORDA*MA

CoNTRATO N', 337t2024
INEXIGIBILIDADE N'47 /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2,03012024

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de
projetos e materiais didáticos de robótica, para atender as
necessidades da secretaria de Educação do municipio de Barra
do Corda-Ma.

O MUNICíPlo DE BARRA DO CORDA - MA, atraves da secretaria Municipal de Educação,
CNPJ N.n 18.172.388/0001-73, neste ato representado peto Secretária Municipal de
Educação a Sra. MARINETE MOURA DA SILVA LOI3O, portador do CPF: 364.379.203-10,
residente e domicitiado na Rua são Francisco de Assis , Nu 164 , incra, Barra do Corda MA

e peta Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA S|LVA, portadora
do CPF n 435.903.813-53 e RG n" 1.608976 SSP MA, residente e domicitiada na rua
Ftorípedes Coetho Paços, N'ó37, INCRA, Barra do Corda MA, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DISTRIBUIDORA PORIAL DA AMAZONIA LTDA,

com o CNPJ ou CPF de n" 77.047.77310001-80, tocatizada na Rua Rio Branco, n" 2010,Letra
A, Barrro: Centro, na cidade de lmperatriz-MA, CEP:ó5.900-430 neste ato representada
pela 5r" lsabel Atmeida Atves, portadora do RG n' 0000303477947 SSP/MA CPF n"
726-889.803-78, Doravante denominada CONTRATADA. Cetebram o presente Contrato, do
quaté parte integrante a proposta apresentada peto CONTRATADO, constante do Processo
Liciratorio de INEXIGIBILIDADE DE LtCtTAÇÃO qlnOZ4, sujeitando-se o CONTRATANTE e

a CONTRATADA às normas disciptinares na Lei 14.133, de 1o de Abrit de 7021 e atteraÇões
posteriores, mediante as ctáusutas e condições que se seguem.

1.1 O presente instrumento tem por objeto com a contratação de pessoa jurídica
especializada no fornecimento de projetos e materiais didáticos de robotica, para
atender as necessidades da secretaria de Educaçáo do municipio de Barra do Corda-
Ma
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1.3. Vincutam esta contrataçào, independentemente de transcriÇão:
1.4. O Termo de Referência;
1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N' 47/2024.
1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.5. Os documentos referidos na presente Ctáusuta sáo considerados suficientes para, em

comptemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execucáo dentro
do padrão da tecnica atuat.

1.1 O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de Dezembro de 7024 contados do
início da vigência que consta descrita no instrumento contratuat, na forma do artigo
105 da Lei n' 14.133, de 2021.

'o'
c

a

DI5ÍRIBUIDORA
POR'IAO DA

AMAZONIA
I IDA:270477730001 80

I Alr nàd. de íôÍôi Ôq{al por

5

a

9

DO ALUNO 7 ANO - As Aventuras
de Sete - Tem algo estranho no ar

- As Aventuras de Sete - O Cientista Matuco

- Criando e constru'indo com o Sete - Do micro ao
macrocosmo

- Criando e construindo com o Sete - Fazendo
c'iência

9-Klr ROBOTICÀ DO ALUNo 8 ANo-As Avenruras
de Sete - Tem atgo estranho no ar

- As Aventuras de Sete - O Cientista Matuco

- Criando e construindo com o Sete - Do micro ao

macrocosmo

- Criando e construindo com o Sete - Fazendo
ciência

8-KIT

UNIDADE

UNIDADE

33,00

35,00

Rs 1.999,00 R5 65.967,00

R5 1.e9e,00 Rs 69.9ó5,00

UNIDADE

UNIDADE

35,00

10,00

RS 1.999,00 RS 69.e6s,00

RS 1.999,00 RS 19.990,00

10

11

DO ALUNO 9 ANO - As Aventuras
de Sete - Tem atgo estranho no ar

- As Aventuras de Sete - O Cientista Matuco

- Criando e construindo com o Sete - Do micro ao

macrocosmo

- Criando e construindo com o Sete - Fazendo
ciência

CA DO PROFESSOR FUNDAMENTAL. 2

As Aventuras de Sete - Tem atgo estranho no ar

As Aventuras de Sete - O Cientista Matuco

Criando e construindo com o Sete - Do micrcl ao

- Criando e constru'indo com o Sete
ciência

macrocosmo

Fazendo

11-KITROB

10 - KtT

Rs 1.751 .124,00

ortrÂlEurDoÊÀ poFTÀo oa
,$lâATONlA I TDÀ r70n7773000|80
Oâtftí::?024 09 r 7 l r !7 50 {j oo

Yilt
t

Valor Totat

- VIGENCIA E



m
gAPP4 

0..

PREFEITURA MUNICIPAL OE

BARRA DO CORDA-MA

3.1. O contrato ser executado fietmente petas partes, de acordo com as ctáusutas
avençadas e as normas da Lei n'14.133, de 2021, e cada parte responderá petas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
3.7. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simptes apostita.
3.3. As comunicaçoes entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado peta contratada na sua proposta
comerciat.
3.4. O orgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o orgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
ptano de fiscatização, que conterá informações acerca das obrigaçoes contratuais, dos

mecanismos de fiscatização, das estratégias para execução do objeto, do ptano comptementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resuttados e das sanções
apticáveis, dentre outros.
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto fiscaI do contrato
KARYNA FEITOSA DE MORAES, Portaria n' 37912021.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

5.0. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo
de dez dias uteis para fins de [iquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por
iguaI período.

5.1.Para fins de liquidacão, o setor competente deverá verificar se a nota fjsca[ ou

instrumento de cobrança equivatente apresentado expressa os etementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
.1. o prazo de vatidade;
.2. a data da emissão;
.3. os dados do contrato e do orgão contratante;
.4. o período respectivo de execução do contrato;
.5. o vator a pagar; e

.6. eventual destaque do vator de retençoes tributárias cabíveis.

5.2Havendo erro na apresentação da nota fiscaI ou instrumento de cobrança
equivatente, ou circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus ao contratante.
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5.3. A nota fiscaI ou instrumento de cobrança equivalente dever 5er
obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidÕes de regutaridade junto à
Receita FederaI do Brasit/Previdência, Trabathistas, FGTS, Estado (dívida ativa e
tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nu 14.133, de
2021.
5.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regutarize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.5. Náo havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis peta fiscatizacão da
regutaridade fiscaI quanto à inadimptência do contratado, bem como quanto à
exrstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.6. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratuaI nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampta defesa.

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não
regutarize sua situação fiscat.

5.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finatização
da tiquidação da despesa, conforme item anterior.

5.9. O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados peto contratado.

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação

apticávet.
5.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na pianitha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legistação vigente.

5.12. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei
Comptementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará condicjonado
a apresentação de comprovacáo, por meio de documento oficiat, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Comptementar.

7.1. Para restabetecer a retação que as partes pactuaram iniciatmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado,
objetivando a manutenção do equitíbrio econômico-financeiro iniciaI do contrato na hipotese
de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incatcutáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando átea econômrca extraordinária e extracontratuat,
poderá ocorrer a repactuaçáo do vator contratado e/ou registrado.
7.2. No caso da execução contratual uttrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventuaI antecipação concedida a título de
reequitíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV.
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8.'l.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peta Contratada, de acordo com as
ctáusutas contratuais e os termos de sua proposta;
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços, por servidor especiatmente
designado, anotando em registro próprio as fathas detectadas, indicando dla, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventuatmente envotvidos, e encaminhando os apontamentos a

autoridade competente para as providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeicÕes no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.4. Pagar a Contratada o vator resultante da prestação do servico, no prazo e condiçoes
estabetecidas no Termo de Referência;

9.1. Executar os serviços conforme especificaçÕes deste Termo de Referência, com a atocação
dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da patestra, atém de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensítios necessários, na quatidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência;
9.2. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando a

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o vator
correspondente aos danos sofridos;
9.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

S|CAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscatização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regutaridade retativa
a Seguridade Sociat; 2) certidão conjunta retativa aos tributos federais e a Dívida Atjva da União; 3)

certidÕes que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicítio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regutaridade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos
Trabathistas CNDT;

9.4. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.5. Arcar com o ônus decorrente de eventuatequívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

l0.l.AspartesdeverãocumpriraLei n"13.709,de'l4deasostode2018(LGPD),quantoatodos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventuatmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de dectaracão ou de aceitação expressa.
10.2.. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as finatidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os princípi os do art. 6o da LGPD

10.3. E vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses
permitidas em Lei.
10.4. A Admjnistraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser cetebrados peto Contratado.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever doc tado
etiminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD inctuindo aquetas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabitidades decorrentes da LGPD.
10.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente ctáusuta, permanecendo integratmente responsável por garantir sua observância.
10.8.O Contratante poderá reatizar ditigência para aferir o cumprimento dessa ctáusuta,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peto Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inctusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controtado, com registro individuaI rastreável de tratamentos reatizados (LGPD. art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finatidade, para efeito de responsabitização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
'10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a

fim de garantir a reutitização desses dados peta Administração nas hipoteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser atterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado peta autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12.0s contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
a autoridade nacionat.

'11.1. Náo haverá exigência de garantla de execução contratuat.

12.'l.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços pubticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
j ustificado;
e) apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 17.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sançÕes:
i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §21 da Lei n'_l{ll-3-, d-C

2071);
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifrcar a imposição de
penatidade mais grave (art. 15ó, § 4", da Lei n" 14.133, de 202'1);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas atíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
atíneas "b", "c" € "d", que justifiquem a imposição de penatidade mais grave ( art. 1 56 §5"
da Lei no 14.133, de 70711.

iv) Multa

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da
parceta inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dlas, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da mutta
com base no vator do contrato, e percentual máximo de 30%;
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) peta inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o timite mínimo de 0,5% da multa com base no
vator do contrato, e percentua[ máximo de 30%.

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregutar de suas cláusutas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.'133, de 2021.
3. compensatória de 0,5% (zero virguta cinco por cento) sobre o vator total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da mutta com base no vator do
contrato, e percentual máximo de 30%;

4. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exctui, em hipotese atguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §9")
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a multa (art.
1 56, §7").
6. Antes da apticação da multa será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
7. Se a mutta apticada e as indenizaçóes cabivers forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido peto Contratante ao Contratado, atem da perda desse vator, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8").
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peta autoridade competente.
9. A apticação das sançoes reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1 58

da Lei n'14.133, de 7021, para as penatidades de impedimento de licitar e contratar e de dectaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 0. Na apticação das sançÕes serão considerados (art. 1 5ó, §1o):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as pecutiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que deta provierem para o Contratante;
e. a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes
dos órgãos de controte.
11. Os atos prevtstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

ticitaçÕes e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" 12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de apticacão da

sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sançóes por eta apticadas, para fins de

DISIRII]UIDORA
PORIAO DA

AMAZONIA
llDA.2.1047773A00
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pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro N

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161)
12.1 As sançoes de impedimento de licitar e contratar e dectaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
12.2.1.Antes da apticação da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'14.133, de 2021)
12.2.5e a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator do pagamento
eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atem da perda desse vator, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8', da Leill
14.133, de 2021)
12.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administraçáo Púbtica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.84ó, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.4.A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções apticadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
retação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica previa
art. 160, da Lei no 14.133 de 2021

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estiputado para tanto.
13.2,5e as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará prorrogada
até a conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3.Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do
contratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sançÕes

administrativas; e
b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estipuladas, ou

antes do prazo nete fixado, por atgum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n'14.133/21,
bem como amigavetmente, assegurados o contraditório e a ampta defesa.
13.4.1.Nesta hipótese, apticam-se tambem os artieos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A atteração social ou a modificação da fjnatidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.
13.4.2-1Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado
termo aditivo para atteração subjetiva.
13.5.O termo de extinção, sempre que possivet, será precedido:
13.5.1 l Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;
13.5.1.2.Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 3.5. 1 .3lndenizaçoes e muttas.
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13.6.4 extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequitíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório ( rt. 1 31 da Lei n."

'c

ç

/)

13.7.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem
natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou civiI com dirigen

DOT

víncuto de
te do orgão

ou entidade contratante ou com agente pubtico que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscatização ou na gestão do contrato, ou que detes seja cônjuge, companhetro ou

parente em [inha reta, cotateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei

n.' 14.133, de 7021).

1 4.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

PROJETO DE

ATIVIDADE
DESCRTÇAO ELEMENTO DE

DESPESA

TIPO DE

RECURSO

17.361 .1 079.2093. 0000 2093 Manutenção e Desen. Da

Educação Básica- Fundeb 3.3.90.30
Recursos

ordinários

12.361 .1012. 2030.0000 2030 Manutenção e Func. Da

Secretaria de Educação 3.3.90.30
Recursos
Ordinários

NTÁnta

Os casos omissos serão decididos Peto contratante, segundo as disposiçÓes contrdas na Lei nu

14.133 7071 e demais norm as federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçoes contid as na Lei no 8.078, de 1990 Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

16.1,Eventuais atteraÇÓes contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts.1 24 e sequintes da

Lei n" 14.133, de 2021 a r.._:_
162 O.o"t,?tad" é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresclmos ou

supressões que se fizereri necessários, até o timite de 75% (vinte e cinco por cento) do vator

inicra[ atuatizado do contrato
ovidas mediante cetebração de termo aditivo,

16.3.As atteraço es contratuais deverão ser Prom
submetido à Prévi a aprovação da consuttoria j urídica do contratante, satvo nos casos de

ustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formatização do

ad itivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021)

16.4.Regi stros que não caracterizam attera ção do contrato Podem ser reatizados Por simPtes

apostita, dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14.13 ,de

2071

j

17.1 . lncumbrrá ao contratante divutgar o presente instrumento no PortaI NacionaI de

Contraiações pubticas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
-colo

Àoràrp"itivosítiooficiat nalnternet,ematençáoaoart.91 ,coput, daLei n'o14'133,de2071,

DISTRIBUIDORA

PORTAO DA

AMAIONIA
llDA:27047'173t000 I 80 5
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e ao art. 80 §2" da Lei n. 17.577 de 201 1 , c/c art. 7', §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012
17.2.Em se tratando de contratação por inexigibitidade, o contrato e seus aditamentos deverão
ser divutgados em 10 dias uteis, contados da data de sua assinatura, coníorme o inciso ll do art.
94 da Lei no 14.133, de 2021.

O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA e competente para dirimir questÓes oriundas deste

contrato, com renuncia de quatquer outro, por mais privitegiado que seja. E, por haverem asstm

pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Barra do Corda/MA, 17 de setembro de7074

INT]TE RA DA SI A I,OBO MA ANIA PT]REIRA I)A VA

Secretária Municipa lde ao Coordenadora de Reccita e DesPesa

CONTRATANTECONT'R,.\,TANTE

DISTRIBUIDORA

PORTAO DA

AMAZONIA

Assinado de forma digitâl Por
DIS'T RIBUIDORA PORIAO DA

ÂMAZONIA LÍDA:270477730001 80

Dados: 2024.09.I 7 I2:00:29 03'00'

DISTRIBUIDORA PORTAL DA

AMAZONIA LTDA
CNPJ n' 27 .047 .773|OOO1 -80

lsabel Almeida Alves
CONTRATADO

Testemunhas:

cpF no 06á1Á86' i23 - T tí

Lúrl,,q

cPF n'6"t49qq )q 3-6o
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EXTRATO DE CONTRATO n" 33712024

Processo administrativo ns 2.030/2024 []arra do Corda/MA. Obleto: contratação de pessoa jurídica especializada no

fornecimento de pro.letos e materiais didáticos de robótica, para atender as necessidades da Secretaria de L.ducação do

Municipio de Barra do Corda-MA. lnexigibilidade de Licitação Ne.47/20241MA. Contratada: DISTRIBUIDORA PORTAL DA

AMAZONIA LTDA, inscrito no CNPJ n" 27.O47.773/0001-80. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPj:

18.ll?.38810001-73 . Valor Total: R$ l.75l.L24,OO (um milhão, setecentos e cinquenta e um mil, cento e vinte e quatro reais).

Dotaçãoorçamentaria será: 12.361.1029.2093.0000; PROJFIOAIIVlDADE:2093; ELEMENTO DE D[5PESA: 3.3.90.30 FONIE DE

Rt,CURSO: Recursos ordinários. e Dotação Orçamentaria: L2.367.101,2.2030.0000; PROJEIO ATIVIDADE: 2030; EtIMENTO DE

DtlspISA: 3.3.30.30; FONIE Rt: RECURSO: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação e ate dia 31 de

dezembro de2-024,contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.1'331?.07.1. DATA: Barra do Corda

(MA), 1/ de setembro de2024. ASS: MARINEIE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação/Uarra do

Corda - MA.
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EXTRATO DE TERMO ADtTtVO n" Ol/2024 PREGÃO

ELETRÔNtCO N" 2612024

Primerro Íermo Aditivo do Controto n'2.081?.024 Tt.RN/O ADIIIVO

N" 0l/2024, Controtodo: A. NATAIIA DA Sll,VA SoUsA, inscrito
no CNPJ n' 19.589.7 4 5/OOOI-eS, neste Õto represerrtodo pelo

Sro Antônio Notolio do Silvo souso, inscrito no CP[:n"
017.384.523-10,. Controtonte: secretorio Municipol de

Assistêncio sociol, CNPJ N.' 06.769.798/OOOI-tl. lmporto o
presente teímo oditivo o olteroçoo do clóusulo nono do

controto n' 20812024, olte[ondo o volor do controto iniciol do

Volor R$ 36.404,38 (trinto e seis mil, quotrocentos e quotro

reois e trinto e oito centovos), poro ocréscimo de

correspondente o oproximodomente 25% (vinte e cinco por

cento) do item Ol do controto, no volor de 75,00 (setecentos e

setento e cinco reois). DAÍA: Borro do cordo (l,,1n), O3 ae

setembro de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA.

CARG: Secretório tr/unicipol de Assistêncio sociol /Borro do

Cordo - lVA.

Publicodo por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Código ldentificodor: @VFHP33Yl4DPVl727ll6078lGMS PAEAC

EXTRATO DE CONTRATO n" 33712024

Processo odministrotivo no 2.úol2o24 - Borro do

cordo/trla. obleto: controtoFo de pessoo jurídico

especiolizodo no fornecimento de projetos e moteriois

didoticos de robotico, poro otender os necesstdodes do

Secretorio de t:ducoÇoo do lúunicípio de Borro do Cordo'tú4.

lnoxigibilidode da IicitoÇoo No 4tl2024luA contrcltoclo:

OISTRIBUIDORA PORTAI DA AMAZONIA LÍDA, iNSCTitO NO CNPJ

n' 27.O41 .773/OOOt-Ao. Controtonte: Secretorio l\zlunicipol de

tducoçoo, CNPJ: l8.l/2.38B/ooot-za. Volor totol: RS 1.75I.124,00

(um milhóo, setecentos e cinquento e um mil, cento e

vinte e quotro reois), Dotoçoo orçomentorio seró:

12.3ô11029 2093.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2093; ELEMENÍO DE

Dt:SPISA: 3.3.90 30 FONIIE DE RECURS0 Recursos ordinÓrios. e

Dotoçoo orÇomentorio: 12.361.1012.2030.0000; PRoJETo

ATIVIDADE: 2030; tLIMENTO DE DESPESA: 3.3.30.30; TONIE RE

Rt:CURSO Recursos Oídinórios. Vigêncio: O prozo de vigéncio

do controtoÉo é ote dio 3l de dezembro de 2024, contodos do

ossinoturo do controto, no formo do ortigo 105 do Lei n"

14.13312021. DATA. Borro do Cordo (ua), tz de setembro de 2024.

ASS. lvlARlNÉlt: MOURA DA SILVA LOBO. CARG: SecretÓrio

Municipol de Educoçoo/Borro do Cordo - MA.

Publicodo poT GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Cód i g o I den t i f i co d or. EEU UZ 4M I R l4QPMl72 711 6 I 32 JTVVCoT9 5

R. lsooc Mortins,3T-1. centro, cEP: 65950-000, cNPJ:06.769.798/000l-17 - BorÍo do coÍdo - MA

2/3do rnbo rrod oco rdo.nrc.gov.brt C ERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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Anatel determina medidas de combate
a fraudes e golpes telefônicos
Prestadoras devcrão realizar novas etapas de verificaÇão das chamadas

crédito (onsig[ado, por parte
de insriruiçôe5 fi nanreiras
pônicipanles.
Nu caso de instituiçücs
Íinanceiras, o bloqueio
de ligaçôes nào se aplica
à realizaçâo de cobrança
de débitos, oÍena de
re6nanciamento de dividas.
solicnaçào de ponabilidade de

serviços, conhrmaçào de dados.
prevettçào a Ílarrdes.
Àldrn do site. o N,io lle
Prrturhc cst,i tlisponivel enr

rplrcltrr r pata sntlrtphrrnr,s,
quc prxlc scr barrario

lit JtUr(nnt0ttt 0nt lL)llt vtrllL;rts
( ) u\u,irrr) D(nle etPluJr 0
bloqrrrro tlrretrnttrrlc ttrt

l)rt;pilo ( clulJr lttr n.io r(drrt
Irgryirs do trlenurletrrtg rio

tnrpt t\Js, (ÁôêN(ta aâÀs[)

Petrobras lança novo
editalvoltado para
startups
se/eÇáo e/r parce rE com o Sebrde
vai dspantbilizdr R$ 16 milhões

Unr novo ediÍal vol0do para startups,
dentr0 do Progrrma l)err)lnds ( rIrxàrs
lr.tfJ lrr )r,r\j ) <r,r,r l,r"q,rl,,,rcst.r t,,rr,.r

icrd (.l.ll. :',lo vrlor de [tS l6 ntrlhóes. a

scler,,io nacrorul. enr pdt( rn,r { onl D SfN r((l
Brasilerro de Apoio ls Mir lr e l'equenas
Lmpr('sds (5rln-ôe), IJz dcsalios nas áreas de

tÊnsrçà,r errrrqétir r e irrteAr rdüd(' (k' Jliv.)\.
Ào hnol do processo, as cnrnresns
venrerloras podent rereber valores tle até R$

I nlrllr;trr, pdr,l .)\ {1,'\ôhrr. rrrÍt t,r h, r ,rnto

desenvolviDUrto dc soitçrres. ou até R$ 2
milhõ$ parà os deep tech, para elabotaçào de

hardvaÍe e nlâreriais, por erenplo.
O ob;errro do erlital ó penrrtrr o

descnvolvitlrnto tecnolúgico de nrodclus de

ne8ocro com startups e Íomentar ô criaçào I I

de ernpresas inovadoras no setor. Em coDlalo I ]

rorn as áreas térniras e de negócros, as
pequenas cnrpresas esrarào im"crsas ern i i

grandes desaÍros da rndú\md c ern (ucriJçiú : 
i

de tecnologir de porta.
0 lJn(dnierrlo do rdrtal \uii dur,rne J Rr) Oil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA

ExÍRAÍo OE ÍERMo AOITIVO n" 0'i/ 2024

PREGÃo ELEÍRôNtco N. 26/2024
PnmetroÍêrmoAdilrvo do Conraton" 208/2024 TfRMOAÍ)lÍlVO
N' 01,2024 Côntrâlâdo A. NATÂt-lA DASILVA SOLjSÂ. inscrito
no CNPJ n'í9.589.745/0001-66, nesle alo Íepresr:nlada
pêlâ SÍâ Antônia Natália da Silva Sousa. rnscnta no CpF: n

017.384.523-'10,. Corllratanle secretâíá À,4onrcrpal de Assrslêncra

socral. CNPJ N ô ü6 /69 /9E t)001.1 / lópoilâ ô Frêsênte rermô

adrtvo a illeraÇaô.ja t,13usui3 nonâ dô aonlrâlo n' 20?,,20)4

a lerando o valor do contãLo rnrcrâl clo Vâ oÍ RS 36 {0.1 38 itnhtâ o

seis mrl. qualrocento§ e qualro rears e lnnle e oio centavos). para

âctóscrmo de correspondenle a apíoxrmãdômente 25% (vtnle

e crnco por cento) do ilem 01 do contrâlo no valor de /7500
(selecenlos e selenta e crnco rears). DATA Baía do Corda (MA).

03 de setembro de 2024 ASS ANToNIA MARIA PEREIRA DA
COSTA. CARGi Secrelána l\,4unrcrpal de Assrstênoa socral lBarra

do Corda - MA.

PREFETTURA MUNICIPÀL OE BARRA OO CORDA
EXÍRAÍO Oe CONÍRAÍO n'337/2024

Proc.5so .dministÍâtivo n' 2.030/2024 - Bâifa do CordârMA Cbtelo

conÍãtâçáo de pêssoa lurid,câ especralizadã.o Íornecrmenlo de
p.otelos e mãlênãrs drdalcos de íoboncâ, pãrã âlender as necêssrdâdes

da secíelaía de EducaÇáô do Munrcipo õê Bãra do corda-MA.

lrex,qibil,dade de t icitâçàoN' 41t2A24tMA ConValadâ DISÍRIBUIOORÀ
PORÍÀL OAATAZONIA LTDA,nscílo no CNPJ n' 27.0a7.773i000Í{0
Conlralanle SecÍelânãMuorcrpâl d€ EducaÇáo CNPJ l6 172.3E8,0001-
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DESPESA 3.3.90.30 FONÍE DE RÉCURSO: Recursos ordrnános. e

Dotâçáo Orçamenlariâr 12.361.1012.2030.0000, PROJEÍO AÍIVIDADE
2030 ELEMENTo DE DESPESA 3.3.30.30: FONIE RE RECURSO

Recursos Ordrnános. Vigéncra O prazo de v,gência dâ co.kâlação c
álê diâ 31 dê dêzêmbro d€ 2024 Éonlâdos da assrnãtuía do conúalo, nâ

Íom6 do anrgo 105 de Ler n' 14.133/2021 OATA Bâra do Corda (túA) 1 7
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Secfetáná Muniopal de Éd!caçáo/Baíá do Corda MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MIRANOA DO NORÍE . MA
avlso oE LlclÍAçÃo

ÂVISO OE PREGAO ELETRÔNICO PARA REGISÍRO OE PRE.

çO N' SRP422-202,1 Procêsso Admlnis$ativo N' 027/202,1.

A Preíeitura L,lunicipal de l\.lirándã do Norte - lú4, torna público

que reâlizará o Processo Lacilalório cujo Obleto é Coôlrataçâo

de €mpresa especia|zada no íorneclmenlo continuo de gêneros

alrmênlicros em geral párâ alender as dênrandas de todos ôs se-

lores. proqramas e uôrdâdes de saude vlncuadas à Socretarra

lú!nrclpál de Saúde de Mrranda dô NonelMA
DAIA DL ABERIURA 04110,2024 HORÁRIO: 1O OO hOTAS

BASE LEGAL: t.êr Federal n't 14 13312021 Drsponrb,|dade do

êdrtal na Rua do Coméícro nd 1 83 - Cenlro - Nliránda do Nonê
MA. de 2' â 6' Íerra, de 08h00 as I 2h00 mâis rnÍormaçóes pelo

e-marl' cplmrandadononejrm@gmârl com
Mirenda do Nortê - MA. 23 dê setembro dê 2024.

Alissoh Luis Silva Mendes
Prêgoei.o
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Contrato nº 337/2024/2024

Última atualização 27/09/2024

Objeto:

Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de projetos e materiais didáticos de robótica, para atender as necessidades da secretaria de Educação do município de

Barra do Corda-MA

   Contratos

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2.030/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 27/09/2024 Data de assinatura: 17/09/2024 Vigência: de 17/09/2024 a 31/12/2024

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000173/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000172/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 1.751.124,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 27.047.773/0001-80

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: DISTRIBUIDORA PORTAO DA AMAZONIA LTDA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

CONTRATO 337-2024, INEX. 47-2024 27/09/2024 Contrato 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas  Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/06769798000117/2024/172
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=27047773000180
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/06769798000117/contratos/2024/173/arquivos/1
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://pncp.gov.br/



